
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
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EDITAL Nº 078, DE 12 DE ABRIL DE 2019

Torna público o resultado preliminar do processo de
seleção de coordenador de área para subprojeto de
História,  vinculado  ao  Programa  Institucional  de
Iniciação à Docência.

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana,  designado
pela Portaria UNILA Nº 394 de 30 de junho de 2017 e conforme competências delegadas por meio
da Portaria UNILA Nº 042, de 25 de janeiro de 2017, e a coordenação do Programa Institucional de
de Iniciação à Docência, designada pela Portaria UNILA nº 230, de 6 de abril de 2018,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria CAPES nº. 175, de 07 de agosto de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Edital PROGRAD nº. 059, de 23 de março de 2019;

RESOLVEM:

Torna público o resultado preliminar do processo de seleção do (a) coordenador (a) de área do
subprojeto de História, no âmbito do Programa Institucional de Iniciação à Docência.

1. DOS RESULTADO PRELIMINAR

1.1  O resultado  preliminar  do  processo  de  seleção  de  coordenador  de  área  para  subprojeto  de
História,  vinculado  ao  Programa  Institucional  de  Iniciação  à  Docência  encontra-se  no  quadro
abaixo.

Nome da candidata Parecer da avaliação da candidatura

CLEUSA GOMES DA SILVA Indeferido.  A  Candidata  não  apresentou
comprovação da titulação.

2. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

2.1 O recurso deverá ser protocolado, via INSCREVA, até a 23h59min do dia 17 abril de 2019, no
qual  deverá  ser  anexado  um  documento  assinado  pelo  candidato  e  ser  adequadamente
fundamentado, expondo claramente os fundamentos de fato e de direito e sua justificativa.

https://inscreva.unila.edu.br/events/1007/subscriptions/new


2.2 O resultado final será homologado e publicado PROGRAD, no dia 24 de abril de 2019.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Esclarecimentos e informações adicionais sobre este Edital poderão ser obtidos através do e-
mail programa.pibid@unila.edu.br.

3.2 Os casos omissos serão resolvidos pela PROGRAD/UNILA.

Foz do Iguaçu, 12 de março de 2019.

PROF. LÚCIO FLÁVIO GROSS FREITAS
Pró-Reitor de Graduação

PROF. CATARINA COSTA FERNANDES
Coordenadora Institucional do Programa de Iniciação à Docência
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